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: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
: ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO CORDEIRO

: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Trata-se, na origem, de mandado de segurança coletivo em que a Federação das
Indústrias do Estado de Santa Catarina requereu:

A decisão agravada (EV. 14 - DESPADEC1 - 03/11/2016) reconheceu a
legitimidade ativa da federação impetrante, bem como deferiu a liminar postulada para
determinar que a autoridade impetrada mantenha, em relação às entidades versadas no ev. 1,
OUT8, contingente mínimo de servidores necessário a garantir que os despachos de
importação e exportação observem o prazo 08 (oito) dias - exceto caso de instauração de
procedimento especial de controle aduaneiro, com prazo específico de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por igual período -, com exceção das situações de excesso de prazo para
finalização do despacho decorrentes de mora do exportador/importador.

Em suas razões de agravo, a União (Fazenda Nacional) alega a ilegitimidade da
federação para impetração de mandado de segurança coletivo que não versa sobre questão
específica de sindicatos, mas dos filiados de sindicatos. No mérito, defende que o prazo de 8
dias não pode ser aplicado ao despacho aduaneiro como um todo, mas em cada etapa e com
exceção dos atos decisórios, que se submetem ao prazo de 30 dias prorrogável, conforme
previsto no art. 49 da Lei n. 9.784/99. Requer a concessão de efeito suspensivo e, no mérito, a
reforma da decisão.

É o relatório. Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está atrelada ao
disposto no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09, segundo o qual o Juiz, ao despachar a inicial,
poderá suspender o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso deferida ao final.
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No caso, destacou o Juízo Singular a legitimidade ativa da Federação, pois 

Ao que tudo indica, no mesmo sentido inclina-se a jurisprudência desta Turma,
conforme se depreende das ementas que colaciono:

Quanto à questão de fundo, não vislumbro a possibilidade de dano. A decisão
determinou à autoridade impetrada que, em casos de greve, mantenha em relação às entidades
versadas no ev. 1, OUT8, contingente mínimo de servidores necessário a garantir que os
despachos de importação e exportação observem os prazos legais.

A autoridade impetrada não demonstrou a impossibilidade de cumprimento da
determinação a amparar o pedido de efeito suspensivo e, no ponto, prejuízo substancialmente
maior seria enfrentado pela parte agravada em caso de indeferimento da liminar, privada que
seriam as empresas que compõem o sistema representado pela Federação impetrante do
exercício de suas atividades.

Ademais, o processamento do mandado de segurança é célere, de modo que, em
breve, em cognição exauriente, a matéria será revista.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se, sendo o agravado para contrarrazões.

Após, vista ao MPF.
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Documento eletrônico assinado por , na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de
março de 2010. A conferência da  está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador  e
do código CRC . 
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